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INDICAÇÃO CMF Nº. 195/2021 
  

“Indica ao Poder Executivo que estude juntamente 

com a Secretaria Municipal de Educação a 

possibilidade de instituição de curso pré-

vestibular/Enem gratuito aos estudantes provenientes 

da rede pública e residente no município.” 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia 

Casa de Leis, A INSTITUIÇÃO DE CURSO PRÉ-VESTIBULAR/ENEM GRATUITO AOS ESTUDANTES 

PROVENIENTES DA REDE PÚBLICA E RESIDENTE NO MUNICÍPIO. 
 

A instituição do cursinho preparatório para o vestibular ou Enem proporcionará maior preparo dos estudantes 

de famílias de baixa renda e oriundos de escolas públicas para disputarem vagas nas universidades, 

especialmente as públicas. 

 

O distanciamento da universidade e a falta de divulgação das oportunidades existentes fazem do ensino 

superior uma realidade quase que inalcançável para a maioria desses estudantes. 

 

Diante do quadro de ingressantes nas universidades públicas, constata-se uma inversão de lógica, isto é, os 

alunos de escola pública afluem às universidades particulares que em regra tem um maior custo para 

manutenção, ao passo que alunos oriundos das escolas particulares vêem-se contemplados com o ensino 

gratuito das universidades públicas, quando poderiam arcar com o pagamento das universidades particulares. 

 

Por isso, a idéia de implantação de um curso pré-vestibular/Enem gratuito visa atenuar essa controvérsia 

social, propiciando que o jovem fundãoense, em situação econômica mais vulnerável, tenha melhores 

condições de entrar na intensa disputa que é o processo seletivo universitário.  

 

Indico ainda que a implantação do cursinho venha acompanhada de apoio a manutenção do estudante no 

cursinho, com o auxílio de material gratuito, feito pela Prefeitura, e com o acesso ao transporte escolar. 

 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento da presente 

indicação.  

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 27 de maio de 2021. 
 

 

 
 


